
Art. 1.0 -: Fica o Poder EXecutivo autorizado.
abrir Crédito Suplementar as dotações do orçamE'nto,

.. atividade 08:08421882.03 no valor de Cr$ 4.990.000,00
. ( quatro milhões novecentos e noventra mil cruzeiros) •
criar Projeto 07.03010251.04 para I construç§o das de
pendências da SEMSERP,--com itootaç!o de-Cr$.-.-.~.-
1.000.000,00 ( hum milhão de cruzeiros ).
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERViÇOS PUBLICas : I

07.0;3000000.00 - Administração e PlaneJamento ~', _.. ..;
" 07.0307??OO.00 - Administraçlo.; . ~:;~." i

07.03070251.00 - Edifícios Públlcoí .•.. '. ~'. I
07.03070251.04 - In(clo' da constrúçio'das dependãn- !

. ,., - . -. ," elas da SEMSERP. . . ~ ..
4.0.0.0.00 :....DESPESAS DE CAPITAL .- -.'.. '
4.1.0.0.00---=lnvestlmentol ..- ,
4.1.1.0.00 -·Obras Públicas· Cr$', ooà 000 00.

r. . - -, ,- TOTAL Cr$ 1.000.000,00
~ . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E .

CULTURA - _.0:' ,!
a.tivldsde ,- Oa08421882.03 ,_.-
3.1.1.1.00- PeS$OalClvn •••• ~ •.•• Cr$ 4'.990.000,00

, . :rOT At... • • • • • •• •• Cr$ 4 990 QQQ OQ.,
· '

"- ."'.- -- - .
Prefeltul} Munlcipa1 de NoVa tIluaçu, 07 de dezern- ' : i

bro de 197_·-. -'. '- '- ' ~' _. ~ .. .- -~. '

. iJO;~R~~-;;.~";,,: c;, nh.;<o, - P':"1<0;o ~u;;~,JQuarte Baptista, Secretário Municipal de 'Governo; Mau- \
r'o Miguel Junqueira Garcez, S.•'-cretário Municipal de fa- ,
zenda; Sylvio Ferreira Carvalho, Secretário Municipal de I
Planejamento e Cootdenação Geral;,Nagl Alma'N'{, Secre- J

tário Municipal de, Admlnistração;'Hélio Celso Cardo~ I

louzada, Secretário MuniCipal de Obras e Urbanismo; :
·Primo Novello, Secretário Municipal de Serviços Públl- I

_ -cos;' Murllo' dà Silva Alves, Secretárió Municipal de Edu-:
cação e Culturâ; Hildebrando José C. de Salles Marins, !

·,SecretáriO Municipal de Saúde e B<:n:.~:~,~_S.ocial ~ José I· Fr6es Machado, PrOOJrador Geral., _. - ' ,'- -, _
", .' . , '" ' ~ . . '.-. - '. -,

... -. '.

. TOTAL GERAL.' ••• Cr$ 5.990.00,00
.- Art. 2.0 - O Crédito autorIzado no' artigo anterior ~ ;
será coberto com os recursos provenientes da anulaçãó ~,
parcial da seguinte dotaçio: _.. , . . - .~
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E i

o·. URBANISMO 'I
Projeto ,- 06.10583231.01 .

,4.2:~.:~.~.-:--Aquisição ~e.lmóve?, •• Cr$ 5.990.000,02 1. . TOTAL •••• _ ••••• Cr$ 5.990.000,00
Art. 3.0 - Esta lei entrarã em vigor na data de rua- .

publicação. , .. ,- 0'.. ,, '.' - ....•..
Art. 4.0 '- Revo~m'58 as disposições em contri-

rl0. . -, - .,.

Si,' .


